
das normas definidas nesta portaria ou a outras relativas à seleção, aos comunicados ou às instruções ao candidato. 
 
Art. 11. O  serviço voluntário, no âmbito do Ministério Público do Estado do Espírito Santo, é regulamentado pela Portaria PGJ nº
350, de 12 de maio de 2020, publicada no Dimpes em 13.05.2020. 
 
Art. 12. As dúvidas e os casos omissos referentes ao processo seletivo serão dirimidos pela Coordenação de Recursos Humanos
conjuntamente com a Subprocuradoria-Geral de Justiça Administrativa. 
 
Vitória, 16 de maio de 2022.
ELDA MÁR CIA MOR AES SPEDO  
SUBPR OCUR ADOR A-GER AL DE JUST IÇA ADMINIST R AT IVA 

POR T AR IA SPGA Nº 1428, de 16 de maio de 2022.
CONCEDER licença para tratamento de saúde, por 15 dias, ao Promotor de Justiça MANOEL MILAGRES DA SILVA FERREIRA, a
partir de 12.05.2022, conforme art. 93, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 95, de 28 de janeiro de 1997, conforme
procedimento MP/Nº 19.11.1140.0012701/2022-21. 

Vitória, 16 de maio de 2022.
ELDA MÁR CIA MOR AES SPEDO  
SUBPR OCUR ADOR A-GER AL DE JUST IÇA ADMINIST R AT IVA 

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA - COPJ

R ESOLUÇÃO COPJ Nº 004, de 16 de maio de 2022.
 
Altera parcialmente o Anexo I  da Resolução COPJ nº 010, de 02 de dezembro de 2008, do Colégio de Procuradores de Justiça do
Ministério Público do Estado do Espírito Santo – MPES, que trata das atribuições funcionais e dá outras providências.
 
O COLÉGIO DE PR OCUR ADOR ES DE JUST IÇA DO MINIST ÉR IO PÚBLICO DO EST ADO DO ESPÍR IT O SANT O , nos autos
do procedimento Sei! nº 19.11.1133.0032791/2021-26, em sua 8ª sessão, realizada ordinariamente nesta data, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 13, XXVI, da Lei Complementar Estadual nº 95, de 28 de janeiro de 1997, por unanimidade de
votos, e,

CONSIDERANDO a necessidade de revisão periódica das atribuições funcionais dos membros do MPES, de modo a compatibilizá-las
com o nível de demanda e complexidade das matérias que serão submetidas à apreciação do órgão do parquet;

CONSIDERANDO as Recomendações da Corregedoria Nacional do Ministério Público no MPES, no sentido de melhor distribuir a carga
de trabalho entre os membros do parquet  capixaba;

CONSIDERANDO a necessidade constante de implementar melhorias na prestação jurisdicional, visando sua melhor eficiência,

R ESOLVE:

Art. 1° Alterar o Anexo I da Resolução COPJ nº 010, de 02 de dezembro de 2008, em relação aos cargos de 12º Promotor de Justiça
Criminal de Cariacica, 12º Promotor de Justiça Criminal da Serra, 13º Promotor de Justiça Criminal da Serra, 14º Promotor de Justiça
Criminal da Serra, 13º Promotor de Justiça Criminal de Vila Velha, 14º Promotor de Justiça Criminal de Vila Velha, 17º Promotor de
Justiça Criminal de Vitória, 18º Promotor de Justiça Criminal de Vitória e 19º Promotor de Justiça Criminal de Vitória, da Promotoria
de Justiça Regional de Investigação Criminal e Controle Externo da Atividade Policial, passando a vigorar com a redação dada pela
presente Resolução.

Art. 2º A Coordenação de Informática terá 30 (trinta) dias, a contar do início da vigência desta Resolução, para adequação do
Gampes.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 16 de maio de 2022. 
LUCIANA GOMES FER R EIR A DE ANDR ADE  
PR ESIDENT E DO COLÉGIO DE PR OCUR ADOR ES DE JUST IÇA DO MPES 
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE CARIACICA
Varas e
Competências

Atribuição Judicial dos Promotores de Justiça Atribuições Extrajudiciais

(...)
 

(...)
12º Promotor de Justiça 
Atribuições judiciais em processos cautelares decorrentes
exclusivamente de procedimentos investigatórios criminais e
inquéritos policiais de fatos ocorridos em Vitória, Vila Velha,
Cariacica e Serra, exceto daqueles crimes que tenham
Promotorias especializadas como Crimes Dolosos contra a
Vida, Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, Auditoria
Militar ou aqueles que tenham sido expressamente atribuídos
a outras Promotorias como os crimes contra o meio ambiente
e termos circunstanciados.
(...)

(...)
12º Promotor de Justiça 
Atuação em todos os procedimentos de investigação criminal oriundos
das delegacias de polícia judiciária e procedimentos investigatórios
criminais instaurados de ofício, até o arquivamento ou oferecimento da
denúncia de todos os fatos ocorridos em Vitória, Vila Velha, Cariacica
e Serra, exceto daqueles crimes que tenham Promotorias
especializadas como Crimes Dolosos contra a Vida, Violência Doméstica
e Familiar contra Mulher, Auditoria Militar ou aqueles que tenham sido
expressamente atribuídos a outras Promotorias como os crimes contra
o meio ambiente e termos circunstanciados.
(...)

 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE SERRA
Varas e
Competências

Atribuição Judicial dos Promotores de Justiça Atribuições Extrajudiciais

(...) (...)
12º Promotor de Justiça
Atribuições judiciais em processos cautelares decorrentes
exclusivamente de procedimentos investigatórios criminais e
inquéritos policiais de fatos ocorridos em Vitória, Vila Velha,
Cariacica e Serra, exceto daqueles crimes que tenham
Promotorias especializadas como Crimes Dolosos contra a
Vida, Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, Auditoria
Militar ou aqueles que tenham sido expressamente atribuídos a
outras Promotorias como os crimes contra o meio ambiente e
termos circunstanciados.

(...)
12º Promotor de Justiça
Atuação em todos os procedimentos de investigação criminal oriundos
das delegacias de polícia judiciária e procedimentos investigatórios
criminais instaurados de ofício, até o arquivamento ou oferecimento da
denúncia de todos os fatos ocorridos em Vitória, Vila Velha, Cariacica
e Serra, exceto daqueles crimes que tenham Promotorias
especializadas como Crimes Dolosos contra a Vida, Violência Doméstica
e Familiar contra Mulher, Auditoria Militar ou aqueles que tenham sido
expressamente atribuídos a outras Promotorias como os crimes contra
o meio ambiente e termos circunstanciados.
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 13º Promotor de Justiça 
Atribuições judiciais em processos cautelares decorrentes
exclusivamente de procedimentos investigatórios criminais e
inquéritos policiais de fatos ocorridos em Vitória, Vila Velha,
Cariacica e Serra, exceto daqueles crimes que tenham
Promotorias especializadas como Crimes Dolosos contra a
Vida, Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, Auditoria
Militar ou aqueles que tenham sido expressamente atribuídos a
outras Promotorias como os crimes contra o meio ambiente e
termos circunstanciados.
 
14º Promotor de Justiça 
Atribuições judiciais em processos cautelares decorrentes
exclusivamente de procedimentos investigatórios criminais e
inquéritos policiais de fatos ocorridos em Vitória, Vila Velha,
Cariacica e Serra, exceto daqueles crimes que tenham
Promotorias especializadas como Crimes Dolosos contra a
Vida, Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, Auditoria
Militar ou aqueles que tenham sido expressamente atribuídos a
outras Promotorias como os crimes contra o meio ambiente e
termos circunstanciados.
(...)

13º Promotor de Justiça 
Atuação em todos os procedimentos de investigação criminal oriundos
das delegacias de polícia judiciária e procedimentos investigatórios
criminais instaurados de ofício, até o arquivamento ou oferecimento da
denúncia de todos os fatos ocorridos em Vitória, Vila Velha, Cariacica
e Serra, exceto daqueles crimes que tenham Promotorias
especializadas como Crimes Dolosos contra a Vida, Violência Doméstica
e Familiar contra Mulher, Auditoria Militar ou aqueles que tenham sido
expressamente atribuídos a outras Promotorias como os crimes contra
o meio ambiente e termos circunstanciados.
 
14º Promotor de Justiça 
Atuação em todos os procedimentos de investigação criminal oriundos
das delegacias de polícia judiciária e procedimentos investigatórios
criminais instaurados de ofício, até o arquivamento ou oferecimento da
denúncia de todos os fatos ocorridos em Vitória, Vila Velha, Cariacica
e Serra, exceto daqueles crimes que tenham Promotorias
especializadas como Crimes Dolosos contra a Vida, Violência Doméstica
e Familiar contra Mulher, Auditoria Militar ou aqueles que tenham sido
expressamente atribuídos a outras Promotorias como os crimes contra
o meio ambiente e termos circunstanciados.
(...)

 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE VILA VELHA
Varas e
Competências

Atribuição Judicial dos Promotores de Justiça Atribuições Extrajudiciais

(...)
 

(...)
13º Promotor de Justiça 
Atribuições judiciais em processos cautelares decorrentes
exclusivamente de procedimentos investigatórios criminais e
inquéritos policiais de fatos ocorridos em Vitória, Vila Velha,
Cariacica e Serra, exceto daqueles crimes que tenham
Promotorias especializadas como Crimes Dolosos contra a Vida,
Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, Auditoria Militar
ou aqueles que tenham sido expressamente atribuídos a outras
Promotorias como os crimes contra o meio ambiente e termos
circunstanciados.
 
14º Promotor de Justiça 
Atribuições judiciais em processos cautelares decorrentes
exclusivamente de procedimentos investigatórios criminais e
inquéritos policiais de fatos ocorridos em Vitória, Vila Velha,
Cariacica e Serra, exceto daqueles crimes que tenham
Promotorias especializadas como Crimes Dolosos contra a Vida,
Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, Auditoria Militar
ou aqueles que tenham sido expressamente atribuídos a outras
Promotorias como os crimes contra o meio ambiente e termos
circunstanciados.
(...)

(...)
13º Promotor de Justiça 
Atuação em todos os procedimentos de investigação criminal oriundos
das delegacias de polícia judiciária e procedimentos investigatórios
criminais instaurados de ofício, até o arquivamento ou oferecimento da
denúncia de todos os fatos ocorridos em Vitória, Vila Velha, Cariacica
e Serra, exceto daqueles crimes que tenham Promotorias
especializadas como Crimes Dolosos contra a Vida, Violência Doméstica
e Familiar contra Mulher, Auditoria Militar ou aqueles que tenham sido
expressamente atribuídos a outras Promotorias como os crimes contra
o meio ambiente e termos circunstanciados.
 
14º Promotor de Justiça 
Atuação em todos os procedimentos de investigação criminal oriundos
das delegacias de polícia judiciária e procedimentos investigatórios
criminais instaurados de ofício, até o arquivamento ou oferecimento da
denúncia de todos os fatos ocorridos em Vitória, Vila Velha, Cariacica
e Serra, exceto daqueles crimes que tenham Promotorias
especializadas como Crimes Dolosos contra a Vida, Violência Doméstica
e Familiar contra Mulher, Auditoria Militar ou aqueles que tenham sido
expressamente atribuídos a outras Promotorias como os crimes contra
o meio ambiente e termos circunstanciados.
(...)

 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE VITÓRIA
Varas e
Competências

Atribuição Judicial dos Promotores de Justiça Atribuições Extrajudiciais

(...)
 

(...)
17º Promotor de Justiça 
Atribuições judiciais em processos cautelares decorrentes
exclusivamente de procedimentos investigatórios criminais e
inquéritos policiais de fatos ocorridos em Vitória, Vila Velha,
Cariacica e Serra, exceto daqueles crimes que tenham
Promotorias especializadas como Crimes Dolosos contra a Vida,
Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, Auditoria Militar
ou aqueles que tenham sido expressamente atribuídos a outras
Promotorias como os crimes contra o meio ambiente e termos
circunstanciados.
 
18º Promotor de Justiça 
Atribuições judiciais em processos cautelares decorrentes
exclusivamente de procedimentos investigatórios criminais e
inquéritos policiais de fatos ocorridos em Vitória, Vila Velha,
Cariacica e Serra, exceto daqueles crimes que tenham
Promotorias especializadas como Crimes Dolosos contra a Vida,
Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, Auditoria Militar
ou aqueles que tenham sido expressamente atribuídos a outras
Promotorias como os crimes contra o meio ambiente e termos
circunstanciados.
 
19º Promotor de Justiça 
Atribuições judiciais em processos cautelares decorrentes
exclusivamente de procedimentos investigatórios criminais e
inquéritos policiais de fatos ocorridos em Vitória, Vila Velha,
Cariacica e Serra, exceto daqueles crimes que tenham
Promotorias especializadas como Crimes Dolosos contra a Vida,
Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, Auditoria Militar
ou aqueles que tenham sido expressamente atribuídos a outras
Promotorias como os crimes contra o meio ambiente e termos
circunstanciados.
(...)

(...)
17º Promotor de Justiça 
Atuação em todos os procedimentos de investigação criminal oriundos
das delegacias de polícia judiciária e procedimentos investigatórios
criminais instaurados de ofício, até o arquivamento ou oferecimento da
denúncia de todos os fatos ocorridos em Vitória, Vila Velha, Cariacica
e Serra, exceto daqueles crimes que tenham Promotorias
especializadas como Crimes Dolosos contra a Vida, Violência Doméstica
e Familiar contra Mulher, Auditoria Militar ou aqueles que tenham sido
expressamente atribuídos a outras Promotorias como os crimes contra
o meio ambiente e termos circunstanciados.

18º Promotor de Justiça 
Atuação em todos os procedimentos de investigação criminal oriundos
das delegacias de polícia judiciária e procedimentos investigatórios
criminais instaurados de ofício, até o arquivamento ou oferecimento da
denúncia de todos os fatos ocorridos em Vitória, Vila Velha, Cariacica
e Serra, exceto daqueles crimes que tenham Promotorias
especializadas como Crimes Dolosos contra a Vida, Violência Doméstica
e Familiar contra Mulher, Auditoria Militar ou aqueles que tenham sido
expressamente atribuídos a outras Promotorias como os crimes contra
o meio ambiente e termos circunstanciados.
 
19º Promotor de Justiça 
Atuação em todos os procedimentos de investigação criminal oriundos
das delegacias de polícia judiciária e procedimentos investigatórios
criminais instaurados de ofício, até o arquivamento ou oferecimento da
denúncia de todos os fatos ocorridos em Vitória, Vila Velha, Cariacica
e Serra, exceto daqueles crimes que tenham Promotorias
especializadas como Crimes Dolosos contra a Vida, Violência Doméstica
e Familiar contra Mulher, Auditoria Militar ou aqueles que tenham sido
expressamente atribuídos a outras Promotorias como os crimes contra
o meio ambiente e termos circunstanciados.
(...)

Resumo de Ata da 5ª sessão do Colégio de Procuradores de Justiça no ano de 2022
Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, às onze horas e quinze minutos no Auditório “Promotor Deo
Schneider”, instalado no andar térreo do Edifício “Promotor Edson Machado”, sede do Ministério Público Estadual, situado na Rua
Procurador Antônio Benedicto Amancio Pereira, nº 121, Bairro Santa Helena, nesta capital e por videoconferência, realizou-se
extraordinariamente a  quinta sessão do colendo Colégio de Procuradores de Justiça no ano de dois mil e vinte dois, na modalidade
híbrida, sob a presidência da Excelentíssima Senhora Procuradora-Geral de Justiça, doutora Luciana Gomes Ferreira de Andrade.
Havendo quórum, a senhora Presidente invocando a proteção de Deus, declarou aberta a sessão e dispensou a leitura das atas e
resumos relacionados à 3ª e 4ª sessões do corrente ano, em face de remessa antecipada via e-mail, sendo aprovados à
unanimidade. Membros presentes: Elda Márcia Moraes Spedo, Eliezer Siqueira de Sousa, Carla Viana Cola, Alexandre José
Guimarães, Adonias Zam (virtual), Sócrates de Souza, Fábio Vello Corrêa, José Cláudio Rodrigues P imenta, Andréa Maria da Silva
Rocha, Josemar Moreira, Benedito Leonardo Senatore (virtual), Maria de Fátima Cabral de Sá, Gustavo Modenesi Martins da Cunha,
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